
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de marcenaria, para confecção de duas estantes embutidas sob medida a serem
instaladas no Gabinete do Presidente e na Sala de Reunião da Presidência deste TRE-ES, que serão
necessárias para atender as seguintes demandas:

O Gabinete do Presidente e a Sala de Reuniões da Presidência passarão por reforma, necessitando de
mobiliário adequado ao novo ambiente.

Planeja-se instalar estantes em ambos os ambientes, para acomodação de objetos e materiais de
apoio às reuniões realizadas com servidores e autoridades, inclusive nicho de TV na sala de reuniões
que, em tempos atuais, pode substituir telas de projeção.

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Serviços a serem realizados

Serão contratados os serviços de marcenaria, para confecção de dois armários embutidos sob medida a serem
instalados no Gabinete do Presidente e na Sala de Reunião da Presidência deste TRE-ES, incluindo:

A realização das medidas no local;
Aquisição de todos os materiais necessários para a fabricação das estantes;
A mão de obra necessária para a fabricação e montagem das estantes;
Transporte de todas as peças até o local de montagem;
Impostos, taxas e encargos relacionados a contratação.

2.2. O serviço a ser contratado possui natureza não contínua.

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

3.1. Necessita-se dos seguintes serviços:

Nº SERVIÇO ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
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1

ESTANTE DA SALA DO PRESIDENTE, FABRICADA EM
MDF EM DUAS TONALIDADES, GRAFITE E FREIJÓ,
FABRICADOS PELA GUARARAPES OU DURATEX OU
SIMILAR, INCLUINDO A FABRICAÇÃO E A MONTAGEM
DO MÓVEL NO LOCAL, O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE PUXADORES, ILUMINAÇÃO,
INTERRUPTORES, TOMADAS E CABOS ELÉTRICOS,
DIMENSÕES: LARGURA 390 CM, ALTURA 280 CM,
PROFUNDIDADE NAS LATERAIS E SOBRE O BALCÃO
CENTRAL 35 CM E PROFUNDIDADE DO BALCÃO
CENTRAL E ARMÁRIO SOB O BALCÃO CENTRAL 47 CM,
TUDO CONFORME ESPECIFICADO NO PROJETO ANEXO -
VER DESENHOS: FOLHAS 01/11 À 06/11

UN 1

2

ESTANTE DA SALA DE REUNIÃO DA PRESIDÊNCIA,
FABRICADA EM MDF EM DUAS TONALIDADES, GRAFITE
E FREIJÓ, FABRICADOS PELA GUARARAPES OU
DURATEX OU SIMILAR, INCLUINDO A FABRICAÇÃO E A
MONTAGEM DO MÓVEL NO LOCAL, O FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO DE PUXADORES, ILUMINAÇÃO,
INTERRUPTORES, TOMADAS E CABOS ELÉTRICOS,
DIMENSÕES: LARGURA 514,8 CM, ALTURA 280 CM E
PROFUNDIDADE 40 CM, TUDO CONFORME
ESPECIFICADO NO PROJETO ANEXO - VER DESENHOS:
FOLHAS 07/11 À 11/11 UN 1

3.2. Segue abaixo a memória de cálculo das quantidades demandadas:

Será necessário uma estante para a Sala do Presidente e uma estante para a Sala de Reunião da Presidência
do TRE-ES

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Justificativa da escolha do tipo de serviço ou bem a contratar levando-se em conta as opções existentes
no mercado.

Os serviços foram especificados visando proporcionar um padrão adequado de acabamento, funcionalidade e
conforto às duas salas: Sala do Presidente e Sala de Reunião da Presidência.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor inicialmente previsto para a contratação é de R$ 50.000,00.  
 
5.2. O valor acima trata-se de uma mera estimativa, cuja apuração mais acurada será providenciada pela
unidade competente e inserido posteriormente no termo de referência.

6. PARCELAMENTO DO OBJETO

6.1. O objeto da aquisição não será parcelado, pois o parcelamento poderia causar prejuízo para o conjunto
da solução.

 

7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

7.1. De acordo com este estudo técnico preliminar, conclui-se que o objeto da contratação é adequado para o
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atendimento da necessidade a que se destina. 
 

8. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

8.1. Para fins de execução do contrato, informamos que não haverá compartilhamento de dados entre a
Contratante e a Contratada.

8.2. Informamos também que não haverá acesso a alguma informação sensível do Contratante pela
Contratada.

 

9. MAPA DE RISCOS

 

RISCO 01 - NÃO CONTRATAÇÃO DO OBJETO
Probabilidade ( X ) Baixa - (__) Média - (__) Alta
Impacto (__) Baixa - ( X ) Média - (__) Alto
Dano
Atraso na realização de um serviço necessário
Ação Preventiva Responsável

Boa especificação dos serviços Responsável pela elaboração dos documentos que embasam a
contratação

Ação de Contingência Responsável
Realização de checklist dos documentos da
contração

Responsável pela elaboração dos documentos que embasam a
contratação

 

RISCO 02 - ATRASO NA ENTREGA DO OBJETO
Probabilidade (__) Baixa - ( X ) Média - (__) Alta
Impacto ( X ) Baixa - (__) Média - (__) Alto
Dano
Comprometimento da organização das salas
Ação Preventiva Responsável
Acompanhamento minucioso na execução dos
serviços Fiscal do contrato

Ação de Contingência Responsável
Comunicação precisa e imediata à Contratada
apontando a(s) falha(s) para que sejam tomadas
providências com a maior brevidade possível
visando a recuperação do atraso, garantindo que a
execução do contrato retome a normalidade o mais
rápido possível

Fiscal do contrato

 

RISCO 03 - DESCONFORMIDADE DO MATERIAL OU SERVIÇO NO ACEITE:
Probabilidade (__) Baixa - ( X ) Média - (__) Alta
Impacto (__) Baixa - (__) Média - ( X ) Alto
Dano
Comprometimento da qualidade do serviço e atraso na entrega
Ação Preventiva Responsável
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Conscientização da Contrata logo no início dos
trabalhos de que, de forma alguma, serão aceitos
material ou serviço em desconformidade com as
especificações constantes do instrumento
contratual e de seus anexos;
Acompanhamento rigoroso dos trabalhos e
verificação dos materiais a serem empregados antes
mesmo de sua aplicação.

Fiscal do contrato

Ação de Contingência Responsável
Solicitação à Contratada para substituição do
material e/ou serviço em desconformidade com a
maior brevidade possível para que não ocorra atraso
na entrega dos serviços

Fiscal do contrato

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MONTEIRO, Analista Judiciário - Engenheiro Civil,
em 28/11/2024, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-es.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1292249 e o código
CRC 018E6E88.
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